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LEI N2=462 , DE lQ DE SETEJ.\IBRO DE llll · 

Dispõe sôbre celebração de Convênio com a Se
cretaria de Estado dos Negócios da Educação. 

ANTONIO GOMES SERAFI:r.~, Prefeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II , do Decreto- Lei Complementar nQ 
n2=9 , de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte/ 
lei aprovada pela câmara Municipal de Catigu.á, em sua Sessão de 
29 de setembro de 1971, conforme Resolução N2=234/71. 

Artigo i2 - Fica o Poder Executivo autorizado a cele-
brar convênio com o Fundo Estadual de Construções Escolares, da/ 
Seeretaria de Estado dos Negócios da Educação , do Govêrno do Es
tado de São Paulo , para a conclusão do prédio do Grupo Escolar -
do Bair r o do Catiguá. 

Arti go 22 - Os recursos para a construção a que se re
fere o artigo anter ior serão indicados pelo Fundo Estadual de 
Construções Escolares , devendo a diferença ser coberta pelo Muni 
cÍpi o se o custo da obra ul t r apassar a dotação prevista. 

Artigo 32 - Esta lei entr a em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Oatiguá, 30 de setembro de 1971 . 

Registrada no livro competente , e em 
por afixáção no local de costume . 


